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GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
Decreto nº 3342 de 30 de Agosto de 2023.

Dispõe sobre a permissão de uso a titulo precário e gratuito 
de propriedade pública para implantação do reservatório 
da vila primavera pela SABESP – Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 
Lei Orgânica do Município 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica permitido à Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – SABESP, inscrita no CNPJ sob o nº 
43.776.517/0001-80, o uso de uma área com 138,00 m² (cento 
e trinta e oito metros quadrados), designado como Viela da 
quadra 49, do loteamento denominado “Vila Primavera”, 
no Bairro dos Pereiras ou Maracanã, perímetro Urbano do 
Município de Jarinu e Comarca de Atibaia, pertencente a 
inscrição n° 55 do C.R.I de Atibaia-SP (área maior), cadastro 
0421/055, conforme futura execução de ERBE Eng. e 
Agrim Ltda. Angelo Ermani Neto,  integrante do Sistema de 
Esgotamento Sanitário local, para garantir o fornecimento 
adequado e eficiente dos serviços de saneamento básico no 
município de Jarinu-SP.

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

Área (6-5-9-8-6= 138,00 m²) Terreno designado como Viela 
da quadra 49, do loteamento denominado “Vila Primavera”, 
no Bairro dos Pereiras ou Maracanã, perímetro Urbano 
do Município de Jarinu e Comarca de Atibaia, pertencente 
a inscrição n° 55 do C.R.I de Atibaia-SP, com a seguinte 
descrição: medindo 4,00m de frente para Avenida 2, 
atual Estrada Municipal Santo Gastaldi (JAR-346); 4,20m 
nos fundos onde confronta com Salvador Gandolpho ou 
Sucessores; 34,00m do lado esquerdo onde confronta com o 
lote 45 e; 35,00m do lado direito onde confronta com  o lote 
46, encerrando uma área de 138,00m².

Art. 2º. A presente permissão de uso é outorgada a título 
precário e gratuito e em caráter pessoal e intransferível. 

Art. 3°. As despesas com a execução do Presente Decreto 
correrão por conta das próprias verbas do orçamento da 
Permissionária, SABESP.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

ROSE REGINA NOVAES MINGOTTI
Secretária Municipal de Obras e Urbanismo

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 

e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

Decreto nº 3343 de 31 de Agosto de 2023.

Regulamenta a Lei Muncipal 2.221 de 26 de maio de 2023 
que institui o sistema de estacionamento rotativo nas vias e 
logradouros públicos do Município de Jarinu.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 
Lei Orgânica do Município 

D E C R E T A:

Art. 1º. O sistema de estacionamento rotativo de veículos 
será executado de acordo com a Lei Municipal 2.221 de 26 
de maio de 2023. 

Art. 2º. O estacionamento rotativo pago serão implantados 
nas seguintes vias e logradouros públicos:

RUA INDEPENDÊNCIA- Em toda extensão ,  AV. DR. ARTHUR 
BERNARDES- Da Rua Ernesto de Morais a Av da Saudade, 
RUA IZIDORO  SORANZ- Da Av Ernesto de Morais a Av Goar 
Lorencini,  RUA GOAR LORENCINI- Da Av. Ernesto de Morais 
a Rua Juvenal Lopes de Camargo,  RUA SEBASTIÃO BUENO 
FERRAZ- Da Rua Independência a Av. Luiz Domingues, 
AV. JOÃO PESSOA- Da Rua Ver Hermínio Contesini  a Av. 
Dr. Arthur Bernardes,  RUA XV DE NOVEMBRO- Da Av. Dr. 
Arthur Bernardes a Rua José de Moura, Rua DAVID LOPES 
DE CAMARGO-  Em toda extensão, RUA JOSÉ DE MOURA- 
Da Rua XV de Novembro a Rua Coronel José Inácio, RUA 
CORONEL JOSÉ INÁCIO- Da Rua José de Moura  a Rua Juvenal 
Alvim, RUA JUVENAL ALVIM- Da Rua Coronel José Inácio 
a Rua Guilherme Contesini. PRAÇA DEZESSETE DE ABRIL-
Toda extensão, AV. DA SAUDADE- Da Av. Dr. Antenor Soares 
Gandra a Av. Dr.Arthur Bernardes.

Parágrafo Único. À critério da Municipalidade, e, atendendo 
as necessidades técnicas, poderá o sistema sofrer acréscimos 
ou supressões no número de vagas.

Art. 3°. O período máximo na mesma vaga, exclusiva para 
veículo de carga descarga com capacidade superior 1.500 
kg será por período de 1 hora (sessenta minutos) isento de 
pagamento do preço público.

Art. 4°. Dentro da Área de sistema de estacionamento 
rotativo serão instituídas vagas de curta duração com prazo 
de ocupação de 15 minutos, sem o pagamento do preço 
público.

Art. 5º. A execução e a operacionalização do sistema deverá 
ser por vagas indentificadas e numeradas unitariamente, 
na  modalidade eletrôncia com operação de gestão 
integrada e simultanêas em tempo real, através  do uso 
de equipamentos eletrônicos multi-vagas emissores de 
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Ticket de estacionamento, apoiados conjuntamente pelas 
plantaformas de telefonia celular internet , com as seguintes 
atribuições e caracteristicas:

I - A operação de compra pelo usuário de cartões de crédito /
débito e/ou créditos eletrônicos  de horas de estacionamento 
poderá  ser ofertada e disponibilizada através de pontos 
e postos de vendas autorizados ou disponibilizados ainda 
através de agentes e monitores da concessionária distribuída 
no sistema e  por meio de aplicativos e site

II - As operações de fiscalização e monitoramento da 
concessionária deverá ser efetuada através da identificação 
da placa do veículo , de modo que permita a gestão do 
sistema, do controle de arrecadação  e da real rotatividades 
das vagas.

III - A gestão e aferição da receita das horas eletrônicas 
deverá ser em tempo real  e imediata, apta  à auditoria 
permanente por parte do poder concedente.

IV - O sistema de estacionamento rotativo de Jarinu deverá 
permitir ao usuário a opção quanto à vaga e tempo que 
pretende estacionar, dentro dos limites estabelecidos pela 
sinalização com tolerânia de 10 minutos, auferido pela 
empresa concessionária para cada veículo estacionado, de 
acordo com sua prória operação.

V - A operação da emissão do aviso de irregularidade aos 
veículos infratores do sistema de estacionamento rotativo 
regulamentado, que deixarem de efetuar o pagamento  
das tarifas e/ou em desacordo com o estipulado na Lei 
Municipal  de 2.221 de 26 de maio /2023 será  efetuada e 
aferida  pela empresa concessionária, de acordo com sua 
própria operação  e necessidade técnica, mediante auditoria 
do poder concedente.

.VI - Fica o usuário e a concessionária do serviço, desobrigados 
à colocação/ posição do Ticket e/ou comprovante de 
estacionamento e/ou aviso de irregularidade no interior 
do veículo, em razão de toda a operação do sistema serem 
efetivadas eletronicamente, sendo o monitoramento 
efetivado pela leitura da placa do veículo, sendo possível o 
resgate das informações nos casos de distorções, dúvidas e 
extravios dos referidos comprovantes.

Art. 6º. O estacionamento de veículo nas vias e logradouros 
públicos municipais, nas zonas identificadas através de 
sinalização própria, denominadas  áreas do sistema de 
estacionamento rotativo público controlado (Zona Azul), fica 
sujeito ao pagamento do preço público.

Parágrafo Único. O Valor do Espaço Público ou tarifa fixada 
do período de estacionamento será os seguintes valores:

a)- Estacionamento   de  30 min R$ 1,50

b)- Estacionamento  de  60 min  R 3,00

c)- Estacionamento de  120 min, R$ 4,50

d)- Valor do preço público referente à diária de ocupação de 
vaga por caçamba para entulhos em geral, e ou similares, 
por suprimento de construção civil  em geral e quaisquer 
outros tipos de materiais será de R$ 30 reais ( trinta reais), 
nos termos do artigo 11 da Lei 2221/2023.

Art. 7º. A concessionária  deverá repassar mensalmente 
5%  porcentagem da sua receita liquida proveniente 
da Arrecadação  do Estacionamento Rotativo (ZONA 
AZUL), destinado ao fundo municipal de Transporte para 
investimento no transporte coletivo.

Art. 8º.   O periodo Máximo de estacionamento  numa mesma 
vaga exclusiva para veículos convencionais do tipo passeio/ 
particular, será por período individual  de 120 ( cento e vinte) 
minutos.

Art. 9º. Será considerado como irregular, estando sujeitos 
as penalidades e medidas administrativas prevista no 
CTB (Código de Trânsito Brasileiro) e pela Lei Municipal 
2.221/2023, e, por este Decreto, o veículo que:

I - Exceder o limite máximo de estacionamento, contínuo 
permitido.

II - Sendo motocicleta/ motoneta, estacionar em vaga de 
veículos, sendo permitido somente em vagas próprias;

III - Realizar carga e descarga em desacordo com a Lei 
Municipal 2.221/2023 e normas regulamentares;

IV - Não estiver regular com o pagamento da tarifa e/ou 
preço público;

V - Estiver estacionado fora das limitações individuais da 
vaga enumerada e/ou ocupar mais de uma vaga;

VI - Estiver estacionado em locais não autorizados e/ou 
em desacordo com a Lei Municipal 2.221/2023 e normas 
regulamentares.

VII - A concessionária juntamente com a Secretaria Municipal 
de Mobilidade e Planejamento Viário definirão os locais de 
vagas especiais (Idoso, portador de deficiência, vaga rápida 
vaga de carga e descarga, vaga de motocicleta) dentro do 
sistema de estacionamento Rotativo.

Art. 10. Não estão sujeito ao pagamento do preço público, 
os veículos descritos no artigo 10 da Lei Municipal nº 
2.221/2023, devendo  respeitar as demais condições de 
utilização do estacionamento rotativo, especialmente no 
que se refere ao tempo de uso. 

Art. 11. A cobrança de tarifa de estacionamento rotativo, não 
acarretará para o Munícipio  de Jarinu ou à concessionária, 
a obrigação de guarda e vigilância  dos veículos, não 
respondendo por sinistro, danos furtos, ou quaisquer 
prejuízos de qualquer natureza que os veículos  ou usuários 
venham a sofrer nos locais definidos como estacionamento 
rotativo.
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Art. 12. O estacionamento rotativo em vias e logradouros 
públicos de Jarinu funcionará no período compreendido 
entre 08h00min e as 18h00min, de 2ª a 6ª feira, e entre 
08h00min e 13h00min aos sábados.

Art. 13. O prazo de concessão do estacionamento rotativo 
pago será de 10 anos, podendo ser prorrogados por igual 
período, nos termos da Lei Muncipal 2.221/2023.

Art. 14. Esse Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

HÉLIO CALIXTO FERREIRA
Secretário Muncipal de Mobilidade e Planejamento Viário

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Presencial nº 051/2023 - Edital n° 066/2023 – Processo 
Eletrônico n° 803/2023 do tipo menor preço por lote. 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
HORTIFRUTIS PARA A MERENDA ESCOLAR, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS 
NO ANEXO I DESTE EDITAL. O prazo para recebimento 
dos envelopes de proposta comercial e documentos de 
habilitação até dia 19 de setembro de 2023 às 09H00M. 
Abertura dos envelopes dia 19 de setembro de 2023 às 
09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição dos 
interessados no site www.jarinu.sp.gov.br. Informações 
através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 31 de agosto de 2023.

Vinícius Peixoto Affonso Silva
Chefe do Depto. de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU

ATA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 044/2023 - EDITAL RETIFICADO Nº 024/2023 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MELHORIAS DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NA AVENIDA VEREADOR JOÃO PEDRO FERRAZ, 
JARINU/SP, CONFORME CONVÊNIO Nº 102272/2022 – 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – GABINETE 
DO SECRETÁRIO.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto do ano de 2023 
(dois mil e vinte e três), às 14H00M, no Paço Municipal 
de Jarinu - Praça Francisco Alves Siqueira Junior, n° 111, 
Jardim da Saúde, Jarinu/SP, reuniram-se os membros 
da Comissão Permanente de Licitações para tomarem 
ciência e manifestação acerca do Recurso Administrativo 
impetrado pela empresa Luz Forte Iluminação e Serviços 
Ltda.A Comissão Permanente de Licitações atestou que 
não houve interposição de contrarrazões em face do 
Recurso Administrativo interposto pela empresa Luz Forte 
Iluminação e Serviços Ltda.O referido recurso fora analisado 
pelo Secretário Municipal de Administração, que proferiu 
sua decisão, dando provimento as alegações da Recorrente.
Desta forma, a Comissão Permanente de Licitações acata 
a decisão do Secretário Municipal de Administração e 
REFORMA sua decisão, declarando HABILITADA a empresa 
Luz Forte Iluminação e Serviços Ltda. Desta forma, fica 
designado o dia 11 de setembro de 2023, às 09H00M no 
Paço Municipal, para abertura dos Envelopes II – Proposta 
Comercial da empresa Luz Forte Iluminação e Serviços Ltda.
Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata, que será 
assinada pela Comissão Permanente de Licitações.

Jarinu, 31 de agosto de 2023

Daniela Effgen Soneti Lorencini
Presidente da CPL

ATA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 552/2023 - EDITAL Nº 057/2023 - 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 
COMPLETO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA 
RESTAURO E RECUPERAÇÃO DO IMÓVEL CASARÃO JOSÉ 
IGNÁCIO.

Ao 1º (primeiro) dia do mês de agosto do ano de 2023 
(dois mil e vinte e três), às 09H00M, no Paço Municipal 
de Jarinu - Praça Francisco Alves Siqueira Junior, n° 111, 
Jardim da Saúde, Jarinu/SP, reuniram-se os membros da 
Comissão Permanente de Licitações para tomarem ciência 
da interposição de recurso da Licitação em epígrafe.  A 
Comissão Permanente de Licitações atestou que houve 
interposição de recurso administrativo pela empresa GEMA 
ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. ME, desta forma, coloca 
o Recurso à disposição dos interessados para que, querendo, 
apresente contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata, que será 
assinada pela Comissão Permanente de Licitações.

JARINU, 01 DE SETEMBRO DE 2023

Daniela Effgen Soneti Lorencini
Presidente da CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2023

EDITAL Nº 060/2023 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 543/2023 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
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DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DO 
TIPO ELETRODOMESTICOS: VENTILADORES DE PAREDE E 
VENTILADORES DE COLUNA. PARA ATENDER A DEMANDA 
DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade 
de Pregão Presencial nº 046/2023, do tipo menor preço por 
item, o objeto às empresas: Spazzio Comercio de Produtos 
para informática Ltda-Me, itens 01 e 02; Thiago da Cruz 
Clemente Me, item 03. Autorizo a lavratura das respectivas 
Atas de Registro de Preços.

Jarinu, 01 de setembro de 2023.

Cristiane Apª Buzo de Lima
Secretária Municipal de Educação

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.399, DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

“DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA 
EXERCEREM AS FUNÇÕES DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DO 
SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM DE JARINU”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - D E S I G N A R, o Sr. ANDRÉ CAMARGO DIAS GALDINO, 
Veterinário da Prefeitura Municipal de Jarinu, portador da 
Cédula de Identidade RG. 43.514.132-6-SSP/SP, inscrito no 
Conselho Regional de Medicina Veterinária CRMV sob nº 
26672/SP, e o Sr. JOSÉ LÉLIO DE MOURA, Técnico Agrícola 
da Prefeitura Municipal de Jarinu, portador da Cédula 
de Identidade RG. 13.035.885-X-SSP/SP, para exercerem 
respectivamente as funções de RESPONSÁVEL TÉCNICO DO 
SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – SIM que funcionará na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente situada 
na Rua Contarini, nº 283, Bairro Trieste, neste município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 25 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.400, DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 2.840/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
2.840/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 25 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.401, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A EQUIPE DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE JARINU.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, os membros para compor, sob 
coordenação do Secretário Municipal de Saúde Mirailton 
Moreira Gomes, a equipe da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE JARINU:

• André Camargo Dias Galdino – Veterinário – RG: 43.514.132-6

• Cristiane de Moraes – Enfermeira - RG: 32.268.467-5

• Gabriela Ferreira Amorim – Enfermeira – RG: 44.605.451-3

• Idivaldo Cirino Franco – Engenheiro Civil – RG: 15.432.590-9

• José Carlos Parise – Agente de Saneamento – RG: 13.019.898-5

• Luciana Santos da Costa – Dentista – RG: 26.856.909-5

• Thais Smaniotto Pavanelli – Téc. de Enfermagem - RG: 28.532.896-7

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 6 de 9Edição nº 18701 setembro 23

• Renan Matias – Agente de Saneamento – RG: 49.514.217-7

• Victor Rusig Locks – Nutricionista – RG: 27.433.333-8

• Juliana Gonçalves dos Santos – Aux. Administrativo – RG: 33.001.268-X

• Jaqueline dos Santos Roque – Aux. Adm. da Saúde – RG. 42.770.114-4 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os efeitos da Portaria nº 11.787 de 
13 de Maio de 2022.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 28 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.402, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO 
MEMORANDO Nº 2.868/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DOS 
FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 2.868/2023, sendo 
realizada pela Comissão Permanente de Instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, nomeada através da 
Portaria nº 12.394, de 10 de agosto de 2023, devendo que 
os trabalhos sejam concluídos no prazo estipulado na Lei 
Complementar 129/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, em 30 de Agosto de 2023.

DÉBORA  CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 085/2023, DE 29 DE 
AGOSTO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I

15B  30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

LUANA CRISTINA FRIZARIN BORBA 18º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 29 de Agosto de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 086/2023, DE 01 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
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Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

JAMILE FRANÇA DOS SANTOS 37º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 01 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

CONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos ConselhosCONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos Conselhos
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

Pro Memória – Reunião COMTUR

Data: 27/06/2023

Horário: 18h00

Local: Rua XV de novembro, 53 – Centro – Jarinu – SP. 

 Início: 18h00

Término: 21h12

Abertura às 19h00

Participaram da reunião: 

A Jaqueline deu inicio a reunião apresentando a Erika do 
SEBRAE facilitadora da Trilha de Capacitação Turística de 
Jarinu e solicitou ao visitante o Sr. Rogério da cidade de 
Itatiba e a Sra. Berenice Trevisan proprietária do Pig Bom e 
o Sr. Marcondes do Terra Brasil que se apresentassem aos 
demais participantes.

O Sr. Rogério trabalha com grupos para trilha a pé e veio 
participar da reunião para verificar a possibilidade de trazer 
grupos para trilha em Jarinu já que leva grupos para outros 
municípios e até mesmo para outros estados e vê Jarinu com 
potencial para receber estes grupos de caminhada.

A Sra. Berenice se apresentou falando um pouco de 
seu comércio e  também foi uma das participantes da 
capacitação turística e se mostrou interessada de fazer parte 
do COMTUR.

Já o Sr. Marcondes - “Terra Brasil” fez uma breve 
apresentação,,  pois já havia participado da ultima reunião 
do COMTUR.

Logo após as apresentações a Jaqueline apresentou os 
eventos recentes e atualizações do Circuito das Frutas:

- Encontro Paulista de Regiões Turísticas com Carla Moura do 
Ministério do Turismo;

-Visita Técnica Regionalização do Turismo Nacional em Jarinu 
com a presença da Carla Moura do Ministério do Turismo;

-Plano Destino Turístico Inteligente (DTI);

-Finalização da Trilha de Capacitação Turística de Jarinu e 
encaminhamentos.

Foi ainda feita a apresentação da composição do COMTUR e 
na oportunidade o Bruno aproveitou para falar das cadeiras 
vagas que serão preenchidas posteriormente. 

Foi mostrado a Missão, Visão e Valores do COMTUR que teve 
um viés empresarial e será revisto em alguns aspectos. 

Foi passada a palavra para a Sra. Erika do SEBRAE para uma 
breve explanação sobre a Trilha de Capacitação Turística 
de Jarinu e seus encaminhamentos. A Erika ressaltou a 
importância de um roteiro turístico para o Município e 
da necessidade de união dos empreendimentos para um 
marlketing integrado um marcando o outro nas suas redes 
sociais como forma de expandir os negócios e se tornar 
conhecido.

Foi ainda sugerida uma ideia que já havia sido conversada 
sobre uma oficina de marketing digital para os membros do 
COMTUR.

Foi realizada uma avaliação e feedback dos participantes da 
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capacitação:

- Berenice Trevisan - Pig Bom;

- Carolina Lopes Ferreira – Secretaria;

- Cristiane Daud Pereira - Restaurante D’anape; 

- Eliana Raphaelli Corradini - Tenda da Lua;

- Jan Zlatohlavek - Friday’s ;

- Jaqueline Viviane Pupo Crene - Estação Gourmet;

- Leda Maria Pires - Atélie de Pintura;

- Welder Davis Tafarelo - Poli Geleias.

Após cada participante expor a contribuição da capacitação 
para o seu negócio e avaliar de forma positiva os 
conhecimentos adquiridos e com a chegada da Prefeita 
Débora Prado e da Secretaria de Cultura, Turismo Lazer 
Renata Cabreira foi feita a entrega de um certificado 
simbólico em nome da Prefeitura Municipal. Já que o SEBRAE 
irá enviar via e-mail o certificado por módulo da capacitação.

O Bruno fez a apresentação das atualizações da secretaria e 
a secretaria Renata falou sobre o Mapa Turístico como será 
sua formatação, quais critérios utilizar, detalhes a serem 
pensados e discutidos, pois será feito um chamamento 
público para aqueles que se interessar em integrar o Mapa 
Turístico.

Foi ainda lembrado e distribuído a cada participante um 
adesivo da marca “Jarinu Viva o Interior” com lançamento 
pré-agendado para o dia 14 de Agosto após o decreto que 
será publicado para normatizar o uso da marca.

Sem mais nada a ser discutido deu-se por encerrada a 
reunião que teve os seguintes participantes:

Anselmo Garcia Neto	  
Bruno Nery Matos
Carolina Lopes Ferreira	
Claudio Donizete Santos
Cristiane Daud Pereira 
Débora Prado
Eliana Rapjaelli Corradini 
Jan Zlatohlavek
Jaqueline Viviane Pupo Crene 
José Fernando de Campos 
Leda Maria Pires
Ligia Angélica de Castro 
Renata Cabrera de Morais 
Nádia Bulgarelli
Sara Emília Contesini 
Welder Davis Tafarello
Berenice Trevisan (Pig Bom)
Érika (Sebrae)
Marcondes (Terra Brasil) 
Rogério ( Itatiba)

Término da reunião às 21h12.

Pró Memória - Reunião COMTUR

Data: 01 de Agosto de 2023 Horário Início: 19 h

Local: Centro Histórico e Cultural – Rua Independência, 111 
– Centro – Jarinu/SP.

* A reunião iniciou com uma breve explicação, feita pela 
Jaqueline, sobre o COMTUR: sua composição e objetivos;

* Foram feitas as atualizações do Conselho Regional de 
Turismo - CRTUR que tem a participação do Bruno e da 
Jaqueline;

* Um dos assuntos discutidos foi a mudança do dia e horário 
das reuniões do COMTUR. Após votação ficou definido 
que as reuniões passarão a ser toda 1ª (primeira) 2ª feira 
(segunda-feira) do mês às 18 h. Sendo a próxima reunião dia 
04 de Setembro de 2023;

* Referente a retomada da obra do Anfiteatro - fase 01 
(projeto MIT 2022) o Fernando expôs o andamento da 
obra após visita ao local. O Bruno fez algumas explicações 
dos tramites para as adequações do projeto e disse que se 
sentiria muito feliz se a entrega desta fase da obra realmente 
ocorrer conforme previsão para o dia 17 de abril de 2024 - 
Aniversário de Jarinu;

* Ainda referente a obra do Anfiteatro foi levantado o 
questionamento do porque na placa de execução da obra 
não consta o nome do COMTUR, já que os projetos para 
liberação da verba foi aprovado pelo COMTUR. O que o 
Bruno explicou que existe um padrão para este tipo de placa 
das obras do Governo Federal.

* Foi solicitado ao Bruno se não poderia disponibilizar 
alguns adesivos “Jarinu – Viva o Interior” para que o 
COMTUR pudesse distribuir em visitas aos comerciantes 
e ou empreendedores. O Bruno explicou que foi feito um 
trabalho de distribuição junto ao comércio local e que pela 
indisponibilidade de verba os adesivos estarão disponíveis 
para venda, como forma de arrecadação de verba para 
os cursos oferecidos pelo Fundo Social, no lançamento da 
marca no dia 14 de Agosto.

* O Bruno apresentou as atualizações da divisão de Turismo:

- Bruno sugeriu ao COMTUR criar ações efetivas para 
divulgação e ampliação da marca, resaltou ainda a 
importância do COMTUR começar a ter ações efetivas para 
o desenvolvimrnto do turismo municipal uma vez em que a 
Secretaria vem fazendo seu papel de fomento e divulgação e 
estruturação do turosmp municipal.

- Bruno informou que o COMTUR pode confeccionar outra 
placa para ser colocada ao lado do outdoor do governo do 
Estado informando que o projeto passou por uma aprovação 
do COMTUR.
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- Reunião do Conselho de Promoção de Igualdade Racial - 
ressaltando a motivação e engajamento dos envolvidos;

- Gabinete Itinerante da Secretaria de Turismo do Estado;

- Atualizações do Mapa do Turismo Brasileiro - documentação 
que retornou para assinaturas e que devem ser encaminhada 
novamente ao Ministério do Turismo;

- Plano Diretor;

- Semana do Turismo - comemorada no mês de setembro

- Feiras do Circuito das Frutas – eventos que o Bruno irá 
participar (Ribeirão Preto, Rio de Janeiro, Bento Gonçalves, 
Brasília) com o objetivo de abrir novas oportunidades para o 
turismo de Jarinu;

* Sobre o lançamento da Marca Turística e Cultural do 
Município, foi apresentado o convite do evento que será 
realizado no dia 14 de Agosto a partir das 18 h no Hotel 
Paradise. Com a presença de convidados, tais como: 
Secretário de Turismo do Estado, Representantes do Circuito 
das Frutas e outros. O evento contará com a exposição de 
artesanato e produtos locais já com a marca do turismo. Foi 
ressaltada a importância da presença e engajamento dos 
membros do COMTUR para o evento e utilização da marca.

* O Marcos representante da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente aproveitou a oportunidade para convidar e 
apresentar a programação do 17º Encontro de Fruticultura 
que será realizado no dia 25 de Agosto a partir das 07:30 h 
no Salão da Capela São José no Bairro Tijuco Preto.

* A Jaqueline propôs e auxiliou os presentes a compartilharem 
o convite de lançamento da marca em suas redes sociais.

* Ausencias Justificadas: Alexandre Caliman, Alselmo Garcia 
Neto, Christianes Daud Pereira, Eliana Raphaelli Corradini, 
José Marcondes, Nádia Bulgarelli, Sara Emília Contesini, 
Jessica Soranz, Welder Davis Tafarello. 

Sem mais nada a ser discutido deu-se por encerrada a 
reunião que teve os seguintes participantes:

Bruno Nery Matos
Carolina Lopes Ferreira	
Claudio Donizete Santos
Jaqueline Viviane Pupo Crene
José Fernando de Campos
Leda Maria Pires
Leandro Lelis
Ligia Angélica de Castro
Marcos Rogério de Morais Monteiro
Sheila Borges Rosa dso Santos
Ricardo Morato Pires de Freitas

Término da reunião às 21h12.
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